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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MLTNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC. MUN. DE T]DUCAÇÃO, ESPORTE E CUI,TURA
GESTÀO 202r12024

Rondolândia-MT, 2l de dezembro de 2023.

Ao Exmo. Senhor
José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Abertura de Processo.

Prezado,

Apraz em cumprimentá-lo, aproveito para solicitar aberfura de processo administrativo

para "locação de imóvel para instalação e funcionamento da Escola Municipal de Educação

Infantil Cantinho do Céu" para atender demanda da Secretaria Municipal de Educação,

Esporte e Cultura.

Respeitosamente,

LEANDR ASCIMENTO SILVA
Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura

Decreto n" 212/ C AB / PMPJ 2023

Avenida André Maggi,079, Prímavera, Rondolôrulia - Mato Grosso - Cep:78-338-000 - Telef 01
r '..\ -*--l.J_}

3542-l092 edu.ocÍio.se nec@ ro ndolon dia.mt. qov.bt

Memorando: 353iSEMEC/2023
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RONDOLÁNDIA
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
GESTÃO 2021/2024

TERMO DE REFERENCIA

I - Catesoria de investimento:

1.1 - ( ) Material de consumo, (X) Prestação de Serviços, ( ) Material Permanente

2 - Objeto:

2.1 - Constitui objeto deste instrumento a locação de imóvel para instalagão e funcionamento

da Escola Municipal de Educação tnfantil Cantinho do Céu, conforme especificações técnicas

descritas abaixo:

2.2 - Esoecificacões técnicas e descricão da categoria da despesa:

Item CÓDTGo T]ND QUANT ESPECIFICAÇÃO
I 'lcEM't'00001 t 0 Mensal 12

SERVICO DF] I,OCACAO DE IMOVEI, PARA ORGAO
PT'BLICO . TIPO CASA, COM ÁREA DE 2OO A 5OO M'

3 ldentificacâo Orcamentaria :

Orgão: 04 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade: 0l - Cestâo da Educação

Projeto Atividade: 2.129 - Manutenção e Encargos com as escolas municipais

Elemento de Despesa: 3.3.90.36 15001001 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física ( )

4Çusto Total estimado com a despesa:

{! O custo total estimado para com a prestâção de serviços será obtido pelo Departamento

de Licitação.

5 - Justificativa pâra com a prestação de servicos:

5.1 - Justifica-se a presente licitação para a necessidade de locação de imóvel para instalação

e funcionamento da ESCOLA MLINICIPAL DE EDUCAÇÀO INFANTIL CANTINHO DO

CÉU, visto que o atual local de funcionamento não possui estrutuÍa adequada para oferta de

ensino. O prédio é antigo e necessitaria de reparos/adaptações para atendimento aos alunos

em 2024. Diante disso, o prédio atual será designado para depósito de peças e o pátio será

adaptado para uma garagem dos ônibus do transporte escolar.

Em atenção à solicitação e considerando que a educação é um direito humano e social de

todas as crianças e adolescentes, visando o seu desenvolvimento integral, esta Secretaria,

identificou um imóvel na Av. Dom Bosco esquina com a rua 28 de Janeiro, cujas

características e com os possíveis ajustes, poderia atender esta demanda, qual seja, a

instalação de uma unidade municipal de educação infantil.

7 - Resultados esperâdos:

Ávenida Ándré Maggi, 079, Primrnera, Rondolândia - Mato Grosso - Cep:78.3j8-000 - frl"í, (69
3 5 4 2- 1 09 2 ed u cq co o. se m ec @ ro n dolq ndio. mt oov. b r
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I.]S'|ADO DE MA'IO CROSSO
PREFEITURA MLTNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
sEC. MUN. Dr-r FTDUC^ÇÃO, ESPORTE E CUt.l'UR^
GESTÃO 2021/2024

7,1. Atender a demanda e ou necessidade da Administração Pública do Município de

Rondotândia-MT, através da Secretaria Municipal de Educagão, Espoúe e Cultura,

proporcionando a continuidade no fluxo de trabalho realizado, bem como o alcance de metas

e ou indicativos.

8- Do prazo:

8.1- A vigência da presente licitação sení de 12 meses, iniciando após homologação e ou

assinatura do contrato ou documento equivalente.

8.2 - O prazo da prestação dos serviços solicitados será contado a partir da data da

homologação, e a autorização de fomecimento será emitida com o memoÍando requisitando

os itens ou a pÍestação de serviços, assinada pela secretiíria.

9- Do fiscal de Contratos

9.1 A Administração através do decreto mencionado abaixo, designa o servidor para

acompaúar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento, para que este exerça as

funções de fltscais, com as atribuições do art.67 da Lei no 8.666193, deste Termo de

Referência e outras que vierem a ser defuridas em legislação própria. Decreto: N'

106/GAB/PMR/2021,- Anderson José Guilherme - fiscal de contratos da Secretaria

Municipal de Educação e Cultura.

10- Condições do Pagamento

10.1- O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte)

dias posteriores ao encerramento do mês e após a liquidação da despesa com a apresentaçào

da Nota Fiscal que deverá ser certificada e ou atestada pelo Fiscal a ser designado pela

Secretaria requisitante e ençaminhado para pagamento, conforme determinação da SEMFAZ.

Rondolândia-MT, 2 I de dezembro de 2023.

LEAND O NASCIMENTO SILVA
Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura

Decreto n" 21 2/ G AB I PMN2023

Ávenida André Maggi, 079, Primsvera, Rondolôndio - Mato Grosso - Cep:78.3j8-000 - TeleÍ: (66)
3 5 4 2 - I 09 2 educqcoo. se mec@ rond olondiq. mt.qov. bt
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEÍÍURA MUNICIPAI. OT f, ONDOTÂNOIA

Gestão 2021-2024

DÊCRETO N' 026/GAB/PMR/2021, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021

PODER EXECUTIVO

Nomeio Comissõo Especiol com o obYtivo de

locolizoí e identiÍicor imóveis port!culoÍes poro Õ

locoção destinodo o otender os necessidodes do

Ad ministtoção Público M u n ic t pol.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, PREFÊITo MUNICIPAI. DE RoNDoúNDIA
Estado de Mato Crcsso, no uso de suas atflbuições legars que lhe coníere o aÍtigo 70, dà Lr
Orgân rca Municrpal,

DECRETA:

Art. 19 - Designo os membros da Comissão Especial com o obletrvo de

localiJdr e rdentrficar rmóveis particulares para a locação destinada a ãtender as necessrdades da

Ad min rstração Pública Muniopal.

AÍt.29 - A Comissão, rdentificado o imóvel, devera realzar as vistÕnôs

no mesmo, descrevendo as suas condições atuais de uso, quantos quartos, salôs, banheiro5 etc, e,

r'netros quadÍados construidos ( M2).

§19 - A Comissão terá a seguinte composrção, que atuará sôb a

presidêncra do pr rmerro

l- loão Batista soaÍes;

ll - Mauío Franco Leonardo;

lll - José Reco.

l til\t!ut,t t, ru.!1,'tl ,L k,,n,l,tl,inltt
Ittttrfu.l,',|r,t -l,rr.'r,h, l),r.r',r \tt.t'\'\r'\t li,rt,l,linlu t//-{ 1/' -.\ j.i\-//r//
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§29 A Cornrssão deverá descrever as condiçôes do rmirvel

o'o em "Reiatório Crrcunstanciado" que conterá, obrigatoÍiame nte, as seguintet

, çõe s:

I- ldentiíicâção do imóvel: a) Localização (endereço completo),

drmensões do terreno e das construções, condições das obras e edificaçôes; b) Que o propnetarro

anuiu com o pÍeço ofertado pela Administração; c)O Preço mensalda locação e o seu prazo;

ll - lustificativa que o preço é compatível com os pÍàticados no

mercado local.

Art, 39, A Comrssão deverá, arnda, Juntar aos autos do processo

admrnrstrativo os segurntes documentos do proprietáÍio:

l - Certidão Negatrva de Tributos Municipais sobÍe o imóvel,

comprovante da sua Posse ou Propriedade, documentos pessoais do propnetário (CPF s ft61 67ou

procuraçâo, em caso de se fazer representaÍ por procuradoÍ, bem como cópias dos docunrentos

{C PF, RG e compÍovante de endereço) do procurador;

ll - comprovante de endereço do proprietárro;

Art.4e. A Comissâo deverá concluir or seus trabalhos no prazo de (03)

três d ias;

Art.59. Este Decreto entra em vigor na data de sua ecirção. íevoBada!

as drs posrções em contÍário

Rondolândia/MT, 10 de fevererro de 2021

JoÊé Guedes de Soura
Preíclto Municipal

I t, h:t:t,,1 1,i!ur,tt\!1 .r, ll,,rrl,t!,tü,lt,t
l:\'üt,lr.lt\t't.t ,,rr',.L (,/?r.r'., \ tt.t \'tttttt ll,'ttJ"Lt*lt,t 1// - ( / /' :\ ir\-/rrr
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Prefeitura Municipal de Rondolândia

PROCESSO N"0066812023
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Processo Administrativo

SETOR DESTINO

DATA ENTRADA

ASSUNTO

LEANDRO DO NASCIMENTO SILVASOLICITANTE

TIPO PROCESSO

óncÃo Gabinete do Prefelto

Compras (Keila)

2111212023 10'.57

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA "LOCAÇÃO ]E
IMOVEL PARA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ESCOLA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CANTINHO DO CÉU'PARA
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ,

ESPORTE E CULTURA.
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Protocolo

Solicitantê

Tipo Paocesso i
Orgão Destino

§etor Destino

0ata Entrada

00668/2023

LEANDRO DO NASCIMENTO SILVA

Processo Administrâtivo

Gabinete do Prefelto

Compras (Keila)

2111212023 1O:57

I

Assunto

: ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA "LOCAçÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO E.\CIONAMENTO 
DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO INFANTIL CANTINHO DO CÉU'PARA ATENJER A

bCIúANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , ESPORTE E CULTURA.

Para acompanhar o andamenlo do processo acesse o link abaixo

http ://www. e-tbons.com. br/processos/a pi/êm prês al23l 006682023

E
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Sistema de Protocolo Eletrônico - Prefeitura Municipal de Rondolândia

I
RECIBO DE PROTOCOLO
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Vistoria executada no imóyel sito: Rua- 28 deJareim eyquirn uxnAv. Dun BNu nT35, +Eta 43.ltle l2
Baino: C€ÍrÍo
Der1riel* Sr. MARCELO GARCIA DE BESSA
O prcsente "auto de vistoria", foi cxecutado pelos abaixo assinados e passa a scr pane integrante do contrato dc
Iocação. datado para todos os fins e efeitos de direito-

Danos existentes:
Indicar resumidamente com "X" apenas a situação: SIM ou NÀO
01 - Hall dc entrada- exislem danos ( ) SIM
02 - Hall de circulação. existem danos ( ) SIM
0J - Salas, cxistem danos ( ) SIM
04 - Banheiros, existem danos ( ) SIM
05 - Cozinha- existem danos ( ) SII\4
06 - Outras dependências. existem danos ( ) SIM
07 - Nas dependências extemas. cxistem danos ( ) SIM

Descrição Geral:
INTORMAÇÃO COMPLEMENTÂRES'TAIX) GERAL Ix) IMÓVEL:

x
x
x
x
x
x
x

(

(
(

(
(
(
(

) NÃO
)NÀo

NÀO
NÂo
NÃo
NÀO
NÀo

a) Pisos bons
b) Tetos bons
c ) Paredcs boas
d ) Portas boas
e ) Janelas boas
f ) Rodapés bons
g) Pintura em bom estado de conservação

(x
(x
(x
(x
(x
(x
(x

SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
S IN,t

) NÃO
) NÃo
) NÀo
) NÀo
) NÀo
) NÃo
) NÀo) srM

Dcscrição Gcral:

TNSTAI-AçÚES ELETRICAS:
a) - Tomadas, intem:ptores e bocais- (Em perfeito estado de funcionamento). ( x ) sim ( ) não.

INSTAI.A@F§ SANITÂRIAS:
a) -Torneiras. descargas, ralos, pias e vasos sanittirios. (Em perfeito estado de funcionamento).

(x) sim ( ) não

Descrição Geral

Rondolândia-MT-20 dc Outubro de 202i

ro da ComissâoDaC

\--l-.',2

José Reco
Membro da Comissào

,c',-/

LAUDO DE VTSTORIA

Estado do Imóvel: ( )novo( X)bom( ) regular ( )mau( ) excelente
ldade aproximada do imóvel: ( X ) anos ( ) mcscs ( )dias( ) semanas

4)
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PREFEITU RA MUNICIPAL DE RoNDoLÂN»Ta
04.221 .486/0001-49
Secretaria da Fazenda

sEl OR Drr ARRIIC,L»A,çÂO I ',rntBUTOS

Ficha Cadastral do Imóvel

DADos Do pnopRre-rÁRro

Descrição ;

Impresso poÍ: mauro franco

,unidade/Is€nção : 0

I - Topogrsfia :

2 - Nívcl :

3 - Pedologia:

4 - Si§ucso :

5 - Bêrfeitorias :

- Tipo Co0sar4tu :

isttuturê Edi§csçtu :

' Cobenura

9 - Pdrdes :

l0 - Piso :

ll - Esqur&ias:

IMOVEL
Inscrição do lmóvel:
001003 8000?00000050 r I I t05t10)t

do Cadastro:

00r
sEÍOR QUÁDRA

13

DISTRITO

I

IOIE

l? 000l
UNIDÂDE Localização Cirt.: lvl acroZona : Natureza do Imóvel:

1- Predial Residencial

Logradouro:
AVENIDA DOM BOSCO

Tlpo do Logradouro TÍtulo do LogradouÍo

Número:
35

Bairro:

CENTRO
Cidade:
RONDOLANDIA

CEP:
78338000

Complemento: Loteamento:
001
SETOR qJADRÂ TOTE

cPF / CNPJ.:

016.735.941-07
Nome do Proprietário:
MARCELO GARCIA DE BESSA

Logradouro
I-INHA 06

Número:
s/n

Bairro:
ZONA RURAL

Cidade:
RONIX)I,ANDIA

UF:

MT
CEP:
78i18000

Endereço pâra Conespondência:
DOM I]OSCO

Número:
392

Bairro:
CEN'I'RO

qdade:

RONDOLANDIA
UF:

MI
CEP:
78318000

oímal

o Nível

ormal

uâs Frcntes

uro com Calçada

i§!a

adeirrAlvenâria

,2 - FcÍÍo :

l3 - Revesl. htemo:

14 - RevÊst. EíaÍlo
l5 - Pinturâ Extcmâ

L

lló - Pintu.â tnlÊmâ:

1,, - "-n* ,

Its-r-t.irn'
l9 - tnslalação de áBua :

po - nrot"eeo erri.u 
'

B I - EstÂdo de ConseÍva{ao

l:l - tipoa" eain",çao

Madeira

Esperial

Especial

t iit€íóleo
láteíóleo
Pia com azulejo

Dois i.temos

aede pub. mm resert?lór

EmbuÍda

Boa

Residêrcial

aslàko

Valores IPTUrrCRÁrea do Imóvel
Área ftentE/Iát Esq.:

Área da Terreno:

Áror Total Edificada

Recuo de Freúle

Recuo de Fundo

Recl,o La& DiÍêilo
Resuo l,ado Esquêrdo

2t.00 m x2E.00m

7t4.00 trf
312.00 Ml
0

0

0

Área premiavel [4m.

Átea Proj. Terteno:

Árca Des,-'oherta:

Data visúriô
UltiÍna A!'.tiqâo
Valor lW

Valor rrsaüríento

0 ( - ) Valor veral'ferÍeío:
( r ) Valor Venda Edifisasão:

(=)Val(rVenal
Aliquota %

ValoÍlPIU
Inseíçâo tPI LI

TCR Ànüâlr

0

676t4,6t

67674,6E

0.5

372,3t

SEM BENEFICTO

t0

Observação

Outros dados ,-.]i.:\

SisArreçadação : E-ticons (83) 3241-9973 *r*v.e-ticons.com.br - Ver§o 2023.00.12.21 lmpresso em :20112/2023 l4'.O43 úido por

lcoo. 

ao caoastro:

UF:
MT

I zona: I stuação:
I I Âtivo
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ESTADO DE MATO GROSSO

pREFETTURA MUNropAt DE nouooúruota
SEcRETARtA DE ARREcADAçÃo E TRIBUToS

cEsrÂ.o 2o2tlzo24.

RELATóRIo or ruóvrl URBANo eARA FrNs DE locaçÃo

A Comissão Especial designada pelo Decreto n' 026/GAB/PMR, com o intuito de locaçáo a cargo do executivo

municipal, realizou vistoria no imóvel situado à Rua. 28 de Janeiro esquina com Av. Dom Bosco, no 035, Bairro: Centro, de

propriedade da Sr MARCELO GARCIA DE BESSA, ao qual se apresenta com as dimensões de 28ú8, totalizando uma área

de 784m' (Setecentos e oitenta e quatro metros quadrado), contento o seguinte 5 salas, uma dispensa, e três banheiro,

..-.,, 
rea total construído 312 m2, construção mista, piso de cerâmica, cobertura de telha de Cerâmica, Íorrados em peíeitas

condiçÕes de uso.

Esta comissáo também apurou e avaliou contÍato do locador no valor R$ 3.000,00 (Três reais)

Levando em consideração o preço de mercado praticado no municipio com as caraclerísticas do imóvel
apresentado, o preço se encontra compatível no comércio local.

Rondolândia-MT 20 de Dezembro de 2023

daC m ode ocaÇáo

Mauro
Memb de comissão

Jose Reco
Membro da comissão

a1

Este é o relatório e afirmo a veracidade dos fatos, assinado em duas vias de igual teor e forma.

Segue fotos em anexo,



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOúNDIA
cEsÍÃo 2o2Ll2OZ4.

TERMO DE ANUÊNCIA PRÉVIA PARA LOCAÇÃO DE IMOVÉI.

Eu, MARCELO GARCIA DE BESSA. brasileiro, residente e domiciliado à linha 06 lote !7 , gleba 02, Zona

Rural, inscrito no CPF. Ne 016.735.941-07.

Declaro para os devidos fins que concordo com o preço de R$3,(m0,0O (três mil reais), referente A

Locação do lmóvel em meu nome, Quadra 43, Lote 12, vista a locação do, mesmo para a Prefeitura

Municipal de Rondolândia-MT.

Rondolândia, 20 de Dezembro de 2023.
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